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Em Macau, têm ocorrido, ocasionalmente, casos de intoxicação por monóxido 

de carbono gerados pela utilização ou instalação inadequada de aparelhos a gás. Com 

a descida gradual das temperaturas nos últimos tempos, os residentes estão cada vez 

mais dependentes dos aparelhos a gás. Apesar da proibição da comercialização de 

aquecedores de água a gás sem chaminé em Macau desde 2017, a verdade é que, 

através de inspecções domiciliares, realizadas, por grupos, conjuntamente com o 

Corpo de Bombeiros, foram identificados diversos casos de uso de modelos antigos 

de aquecedor de água sem chaminé, entre os quais se contam situações, como a falta 

deligação comtubos de exaustãode fumos ou a sua deterioração  o que reflecte a 

falta de consciência de segurança por parte dos moradores. No que diz respeito às 

normas de segurança no uso de aparelhos a gás, actualmente, apenas se encontram 

em vigor as normas de  segurança para instalação de aparelhos a gás com potências 

elevadas, ou seja, não existe regulamentação evidente no âmbito da instalação e 

utilização de aparelhos domésticos a gás em geral .. 

Por isso, proponho o seguinte: 

1. Elaborar os critérios de segurança para o uso de aparelhos a gás e planos de 

fiscalização regular, periódica os técnicos especializados titulares de certificações 

profissionais, iniciar as respectivas acções de formação de competências 

especializadas e proceder ao reconhecimento de qualificações profissionais. 

2. Incentivar os fornecedores de combustíveis a prestar apoio aos clientes na inspecção 

regular dos aparelhos a gás, ereforçar a formação de trabalhadores da linha da frente 

e elevar a sua consciência de segurança. No caso de se verificarem  riscos para a 

segurança nos aparelhos a gás em utilização pelos moradores, devem estes ser 

alertados oportunamente para proceder à devida reparação e manutenção, no sentido 

de eliminar os riscos para a segurança. 

3. Reforçar as acções de promoção sobre a selecção e utilização correctas de aparelhos 

com elevado nível de segurança para os cidadãos; alertar os residentes para proceder 

regularmenteà inspecção, reparação emanutenção dos seus aparelhos a gás,  

fortalecendo a consciência de segurança dos moradores. 


